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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

FEIRA DA MATA • BAHIA ACESSE: WWW.FEIRADAMATA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 030/2025 - "EXONERA SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 036/2025 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
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DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2025  

 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública 
para o exercício do cargo de Coordenadora de 
Saúde e Saneamento no Município de Feira da 
Mata/Ba e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora de Saúde e Saneamento, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. ANNA CLARA QUEIROZ DA CUNHA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 076.181.645-33. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA 

Estado da Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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“Dispõe sobre a nomeação de Servidora Pública 
para o exercício do cargo de Coordenadora de 
Saúde e Saneamento no Município de Feira da 
Mata/Ba e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora de Saúde e Saneamento, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. ANNA CLARA QUEIROZ DA CUNHA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 076.181.645-33. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA 

Estado da Bahia, em 06 de janeiro de 2025. 

 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 030/2025  
 

 
“Exonera servidor público e dá outras providências.”  
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º -  Fica exonerado do cargo de Secretário Municipal de Comunicação Social o Sr. UBIRATAN 
SANTOS DE CASTRO, outrora nomeado através do Decreto Municipal nº 022/2025.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA 

Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 030/2025  
 

 
“Exonera servidor público e dá outras providências.”  
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º -  Fica exonerado do cargo de Secretário Municipal de Comunicação Social o Sr. UBIRATAN 
SANTOS DE CASTRO, outrora nomeado através do Decreto Municipal nº 022/2025.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA 

Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 2025. 

 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 036, 13 DE JANEIRO DE 2025  

 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Assessora de 
Secretário no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Assessora de Secretário da Secretaria 
Municipal de Educação, neste município de Feira da Mata/Ba, a Sra. FABIANE RODRIGUES 
BRITO, inscrita no CPF/MF sob o nº 859.544.215-01. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 13 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 036, 13 DE JANEIRO DE 2025  

 
 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Assessora de 
Secretário no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Assessora de Secretário da Secretaria 
Municipal de Educação, neste município de Feira da Mata/Ba, a Sra. FABIANE RODRIGUES 
BRITO, inscrita no CPF/MF sob o nº 859.544.215-01. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 13 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 037, 13 DE JANEIRO DE 2025  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Assessora de 
Secretário no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Assessora de Secretário – Secretaria Municipal 
de Saúde neste município de Feira da Mata/Ba, a Srª. KATIANE DE SOUZA FERREIRA 
MACEDO, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.301.085-82. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 13 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 037, 13 DE JANEIRO DE 2025  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Assessora de 
Secretário no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Assessora de Secretário – Secretaria Municipal 
de Saúde neste município de Feira da Mata/Ba, a Srª. KATIANE DE SOUZA FERREIRA 
MACEDO, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.301.085-82. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 13 de janeiro de 2025. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 038, 13 DE JANEIRO DE 2025  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidor público e dá outras providências.” 
 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito do Servidor Público Municipal JOSÉ BENÍCIO DE ALMEIDA; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pelo servidor supramencionado, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, ao servidor JOSÉ BENÍCIO DE ALMEIDA – Matrícula nº 003, servidor público integrante do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 08/02/2017 a 08/02/2023, e será gozada em sua integralidade, noventa dias 
consecutivos, iniciando-se em 14/01/2025. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 13 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 038, 13 DE JANEIRO DE 2025  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidor público e dá outras providências.” 
 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito do Servidor Público Municipal JOSÉ BENÍCIO DE ALMEIDA; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pelo servidor supramencionado, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, ao servidor JOSÉ BENÍCIO DE ALMEIDA – Matrícula nº 003, servidor público integrante do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 08/02/2017 a 08/02/2023, e será gozada em sua integralidade, noventa dias 
consecutivos, iniciando-se em 14/01/2025. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 13 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 039, 13 DE JANEIRO DE 2025  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidor público e dá outras providências.” 
 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito do Servidor Público Municipal JOSÉ BENÍCIO DE ALMEIDA; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pelo servidor supramencionado, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, ao servidor JOSÉ BENÍCIO DE ALMEIDA – Matrícula nº 1000, servidor público integrante do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 08/02/2017 a 08/02/2023, e será gozada em sua integralidade, noventa dias 
consecutivos, iniciando-se em 14/01/2025. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 13 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 039, 13 DE JANEIRO DE 2025  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidor público e dá outras providências.” 
 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito do Servidor Público Municipal JOSÉ BENÍCIO DE ALMEIDA; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pelo servidor supramencionado, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, ao servidor JOSÉ BENÍCIO DE ALMEIDA – Matrícula nº 1000, servidor público integrante do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 08/02/2017 a 08/02/2023, e será gozada em sua integralidade, noventa dias 
consecutivos, iniciando-se em 14/01/2025. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 13 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2025 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA – ESTADO DA BAHIA torna 
público que fará DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025, objetivando a contratação 
de Profissional da área de Agronomia para atender a demanda do Município de 
Feira da Mata, de acordo com as descrições e especificações no Termo de 
Referência. Conforme previsto no § IIº do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21, a 
Prefeitura receberá propostas adicionais de eventuais interessados exclusivamente 
através do e-mail fm.licita2021@gmail.com  até as 23h59min do dia 16 de janeiro de 
2025. Maiores informações através do telefone (77) 3474-1126. 
 
 
Feira da Mata – BA, 13 de janeiro de 2025.  
 
 
 
 
 

Vanessa Louzado de Castro Fernandes 
Agente de Contratação 

Decreto nº 135/2023 
 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2025 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA – ESTADO DA BAHIA torna 
público que fará DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025, objetivando a contratação 
de Profissional da área de Agronomia para atender a demanda do Município de 
Feira da Mata, de acordo com as descrições e especificações no Termo de 
Referência. Conforme previsto no § IIº do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21, a 
Prefeitura receberá propostas adicionais de eventuais interessados exclusivamente 
através do e-mail fm.licita2021@gmail.com  até as 23h59min do dia 16 de janeiro de 
2025. Maiores informações através do telefone (77) 3474-1126. 
 
 
Feira da Mata – BA, 13 de janeiro de 2025.  
 
 
 
 
 

Vanessa Louzado de Castro Fernandes 
Agente de Contratação 

Decreto nº 135/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 

 

1 – OBJETO 
 

1.1. Contratação de pessoa física profissional da área de Agronomia, para atender as demandas 

da Prefeitura Municipal de Feira da Mata, Bahia, pelo período de 12 meses, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

2 – FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1. ITEM 01 – (Serviços na área de área de Agronomia). 
 

2. DA DISPONIBILIDADE:  
 

3.1. O profissional graduado na área de Agronomia, com carga horária mínima de 40 horas 

semanais. Os trabalhos serão realizados somente em dias úteis do calendário municipal, nas 

dependências Prefeitura Municipal de Feira da Mata-BA. Fica convencionado que poderão 

ocorrer visitas em caráter de urgências solicitadas pelo Prefeito Municipal;  

 

4. DOS EQUIPAMENTOS:  
 

4.1. O profissional vencedor deverá disponibilizar de equipamentos de informática, necessários 

para a realização dos serviços sem nenhum custo de aluguel à Prefeitura, o seguinte 

equipamento: Notebook. 

 

5. DAS DESPESAS:  
 

5.1. A despesa com locomoção, hospedagem e alimentação do profissional fica a cargo do 

contratado. 

 

5.2. Durante a execução do contrato, caso o profissional necessite realizar viagens de interesse 

da Prefeitura, serão reembolsados as despesas de Hospedagem e alimentação, e, sendo a 

mesma realizada em veículo próprio será recompensada através de fornecimento de 

combustível do tipo “gasolina” na seguinte proporção: Automóvel 0,2 (dois décimos de 

litro) Lt/Km. A Prefeitura poderá ofertar locomoção através de veículo próprio. 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O Futuro contrato terá a vigência de 12 (doze) meses aproximados. Podendo ser 

prorrogado de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/21, ou ainda rescindido por 

acordo entre as partes, caso os serviços contratados sejam findados antes do prazo previsto. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. A CONTRATADA, no decorrer da execução do Contrato, obriga-se: 

 

a) Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do Contrato, observada a 
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data estabelecida. 

 

b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de Referência; 

 

c) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

prestação dos serviços; 

 

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender; 

 

e) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto 

dos serviços; 

 

f) Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública; 

 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da contratante.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

 

a) Fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada; 

 

b) Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar 

na execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 

cumprimento; 

 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

 

d) Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato; 

 

e) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, por meio do gestor do contrato, especialmente designado, nos termos do art. 

117, da Lei Federal nº 14.133/21, o qual anotará em planilhas próprias e específicas, as 

falhas e irregularidades para que sejam corrigidas pela contratada ou para aplicação de 

eventuais glosas ou penalidades. 

 

f) Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
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serviços e o atendimento das exigências contratuais; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas com hospedagem e alimentação do Profissional da 

CONTRATADA sempre que, em decorrência da execução dos serviços tenha de deslocar-se 

para fora da sede do Município; sendo o mesmo responsável em apresentar documentos 

fiscais que comprovem a despesa. 

 

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo cancelar, no todo ou em parte, sempre que 

não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis; 

 

9.2. O serviço do objeto desta Licitação deve ser executado diretamente pelo PROFISSIONAL 

indicado pela CONTRATADA, podendo o mesmo ser substituído com anuência da 

CONTRATANTE; 

 

9.3. A fiscalização dos Serviços objeto desta licitação será realizada através de servidor 

designado pela Prefeitura Municipal de Feira da Mata-BA. 

 

 

Feira da Mata-BA, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Paulo Tiago Lima de Almeida Leite 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

serviços e o atendimento das exigências contratuais; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas com hospedagem e alimentação do Profissional da 

CONTRATADA sempre que, em decorrência da execução dos serviços tenha de deslocar-se 

para fora da sede do Município; sendo o mesmo responsável em apresentar documentos 

fiscais que comprovem a despesa. 

 

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo cancelar, no todo ou em parte, sempre que 

não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis; 

 

9.2. O serviço do objeto desta Licitação deve ser executado diretamente pelo PROFISSIONAL 

indicado pela CONTRATADA, podendo o mesmo ser substituído com anuência da 

CONTRATANTE; 

 

9.3. A fiscalização dos Serviços objeto desta licitação será realizada através de servidor 

designado pela Prefeitura Municipal de Feira da Mata-BA. 

 

 

Feira da Mata-BA, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Paulo Tiago Lima de Almeida Leite 
Secretário Municipal de Administração 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 041/2025 

Espécie/nº: Inexigibilidade de Licitação nº 041/2025 

Base Legal: art. 74, inc. III, da Lei nº 14.133/21. 

Processo Administrativo nº: 026/2025 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA – ESTADO DA BAHIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.416.125/0001-37, com 

sede a Rua Praça Prefeito Elias P. de Souza Filho nº 300, município de Feira da Mata, 

neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor Valmir Macedo Rodrigues, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DA MATA, CNPJ nº 

11.373.944/0001-20, com sede na Rua José Benício Rodrigues, s/n, CEP 46.446-000, 

neste ato representando por seu secretário, Sr. Ramon da Silva Filadelfo, brasileiro, 

maior, casado, portador do CPF nº 021.280.495-20 e da CI/RG nº 09.768.464-38 

SSP/BA, residente e domiciliado à Rua Tancredo Neves S/Nº, Centro, Feira da Mata, 

Bahiabrasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF nº 160.927.165-34 e da 

CI/RG nº 03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, 

s/n, Casa, Centro, Feira da Mata – Bahia, CEP – 46.446.000. 

Contratada: QUALITY SOLUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº 

53.111.410/0001-76, com sede na Rua Primeiro de Maio, Nº 330A, Centro, Guanambi/Ba, 

CEP 46.430-000, neste ato representada pela Sra. REBECCA CARDOSO PEREIRA, inscrita 

no CPF sob o Nº 011.605.235-09. 

Objeto: Prestação de serviços técnicos e especializados em consultoria e assessoria 

em gestão de saúde pública para atender as demandas do Fundo Municipal de 

Saúde de Feira da Mata-Bahia. 

Preço Global estimado: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); 

   Adjudicação: 10 de janeiro de 2025, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 
Municipal. 
  Homologação: 10 de janeiro de 2025, por: Valmir Macedo Rodrigues – Prefeito 
Municipal. 
  Vigência do contrato: 13/01/2025 à 31/12/2025. 
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